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RESOLUçÃO N" 055, DE 23 DE JANETRO DE 2023.

ALTERA o REGIMENTo INTERNo DA cÂvrRRR
MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE, CRIANDO A
covrrssÃo pARLAMENTAR pERMANENTE DE

DEFESA Dos DtREtros Do coNsuMtDoR r oÁ
ourRAS pRovroÊrucrRs.

O PRESIDENTE DA CÂUANN MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE, no uso
de suas atribuições constitucionais e legais, faz saber que o Plenário aprovou e ele
promulga a seguinte Resolução:

Art. l-". Fica alterado o art. 73 do Regimento lnterno da Câmara Municipal
de Tabuleiro do Norte, que passâ a vigorar acrescido do seguinte dispositivo:

Art.73.

Vl. Comissão de Defesa dos Direitos do Consumidor:
a) Opinar sobre proposições e assuntos relativos à defesa do consumidor,

inclusive ouvindo pessoas e autoridades que tenhan'r interesse e conhecimento sobre a

matéria;
b) receber, avaliar e investigar denúncias relativas à violação dos direitos

do consumidor;
c) fiscalizar e acompanhar programas governamentais relativos à proteção

dos direitos do consumidor;
d) colaborar com entidades governamentais e não governamentais de

defesa do consumidor na consecução de suas finalidades;
e) elaborar estudos para aprimorar os serviços de atendimento gratuito à

defesa dos direitos do consumidor, bem como opinar sobre a organização ou
reorganização de repartições da administração direta ou indireta aplicadas a essesfins;

f) acompanhar as atividades e os trabalhos do Serviço Legislativo de
Orientação, Proteção e Defesa do Consumidor da Câmara Municipal de Tabuleiro do
Norte - PROCON/CMTN.

Art. 2s, Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO LEGISLATIVO VEREADOR ]OSÉ GUERREIRO CHAVES, CM 23 dC
janeiro de 2023.
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